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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 351/2021

PROJETO DE LEI Nº _____/2021

 

Determina que os agressores que cometerem o crime de maus tratos 
arquem com as despesas do tratamento do animal agredido, bem como 
participe de medidas de conscientização.

 

Art. 1º Fica determinado que, nos crimes de maus tratos cometidos no âmbito do Estado do Paraná, as despesas de 
assistência veterinária e demais gastos decorrentes da agressão serão de responsabilidade do agressor.

Parágrafo Único.  O agressor ficará obrigado, inclusive, a ressarcir a Administração Pública Estadual de todos os 
custos relativos aos serviços públicos de saúde veterinária prestados para o total tratamento do animal.

 

Art. 2º Em caso de sentença transitada em julgado reconhecendo a existência de agressão contra animal, no âmbito 
estadual, será ofertado ao agressor palestras de conscientização sobre o tema a serem ministrados por Organizações 
e Associações que tratam da temática.

Parágrafo Único. As organizações e associações devem ofertar as palestras aludidas no Caput de forma gratuita.

 

Art. 3º. O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva 
aplicação.

 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 03 de Agosto 2021.

 

 

PAULO LITRO

Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

 

O presente projeto objeto de lei visa assegurar o direito dos animais no Estado do Paraná, além de servir como 
impulso à conscientização e mudança de comportamento do agressor.

Diversos veículos de notícia informaram que no período de pandemia houve um aumento significativo no abandono e 
nas agressões aos animais, porém, tais atitudes são anteriores ao advento do COVID-19. 

Assim, é necessário que o Estado do Paraná seja exemplo em garantir mudanças em prol dos animais. 

Nesse contexto, a norma estabelece a obrigatoriedade de o agressor ressarcir ao estado os gastos veterinários do 
animal agredido, bem como possibilitar que este seja encaminhado para palestras de conscientização como medida 
imperativa.

Por todo o exposto, considerando a importância que a matéria possui, pede-se o apoiamento dos senhores 
Parlamentares ao presente projeto. 

DEPUTADO PAULO LITRO

Documento assinado eletronicamente em 03/08/2021, às 08:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 351 e o 

código CRC 1B6E2F7F9F9B1CB
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INFORMAÇÃO Nº 37/2021

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 3 de agosto de 2021 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 351/2021.

 

 

 

Curitiba, 5 de agosto de 2021.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 05/08/2021, às 16:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 37 e o código 

CRC 1E6A2A8A1C9E0BC
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INFORMAÇÃO Nº 66/2021

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 7 de agosto de 2021.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 16.490

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 07/08/2021, às 15:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 66 e o código 

CRC 1C6D2F8E3E5F9FF
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DESPACHO - DL Nº 46/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 10/08/2021, às 17:38, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 46 e o código 

CRC 1F6C2A8F6E2E1EB

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

PARECER DE COMISSÃO  Nº 534/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 351/2021

 

Projeto de Lei nº 351/2021

Autor: Deputado Estadual Paulo Litro

 

Determina que os agressores que cometerem o crime de maus tratos arquem 
com as despesas do tratamento do animal agredido, bem como participe de 
medidas de conscientização.

 

EMENTA: DETERMINA QUE OS AGRESSORES QUE COMETEREM O 
CRIME DE MAUS TRATOS ARQUEM COM AS DESPESAS DO 
TRATAMENTO DO ANIMAL AGREDIDO, BEM COMO PARTICIPE DE 
MEDIDAS DE CONSCIENTIZAÇÃO. DIREITO AO MEIO AMBIENTE. 
PROTEÇÃO ANIMAL. COMPETÊNCIA CONCORRENTE. ART. 23, VII e ART 
24, VI DA CF. ART. 53, XVI, XVII e ART. 162, §1º DA CE. 
CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. aprovação. parecer 
FAVORÁVEL 

 

PREÂMBULO

O presente projeto de lei, de autoria do Paulo Litro, determina que os agressores que cometerem o crime de maus 
tratos arquem com as despesas do tratamento do animal agredido, bem como participe de medidas de conscientização
.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, I do REGIMENTO 
INTERNO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:
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Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

 

Verificada a competência desta Comissão para a emissão de parecer sobre as proposições, passa-se a analisar os 
demais elementos necessários. 

 

Quanto à competência para a inciativa de projetos - fase introdutória do processo legislativo - estabelece o artigo 162, 
do REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, que caberá a qualquer 
membro da Assembleia. Vejamos:

 

Art. 162. A iniciativa de projetos, observado o disposto na Constituição 
do Estado, caberá:

I – a qualquer Deputado, podendo ser individual ou coletiva;

(...)

§1º Todos os projetos, ressalvada a competência exclusiva do 
Governador, dos Tribunais, do Ministério Público ou da Defensoria 
Pública, terão origem na Assembleia, sob iniciativa de qualquer Deputado 
ou Comissão, exceto se for exercida a iniciativa popular.

 

Neste mesmo sentido, a CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ, em seu artigo 65, estabelece: 

 

Art. 65 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

 

Primeiramente, cabe asseverar que a proposição visa instituir norma legal que gere maior proteção à fauna local. 
Sobre o tema, a CONSTITUIÇÃO FEDERAL determina que:
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Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios:

(...)

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 
formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;

e: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo 
e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da 
poluição;

 

Desta feita, o projeto em análise encontra-se revestido de constitucionalidade.

 

Por fim, ressalta-se que as normas legais trazidas pela demanda não recaem sobre nenhuma das competências 
privativas do Governador do Paraná, elencadas no art. 87 da CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.

 

No que tange à técnica legislativa, o projeto de lei em análise não encontra óbice nos requisitos da LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998, bem como, no âmbito estadual, da LEI 
COMPLEMENTAR Nº 176, DE 11 DE JULHO DE 2014, as quais dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e 
a consolidação das leis. 

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente projeto de lei, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 

                         Curitiba, 23 de novembro de 2021.
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DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça – CCJ

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2021, às 15:15, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 534 e o 

código CRC 1F6D3B7F6B9C1ED
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INFORMAÇÃO Nº 1994/2021

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 351/2021, de autoria do Deputado Paulo Litro, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 23 de novembro de 2021.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 24 de novembro de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

 

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 24/11/2021, às 12:40, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1994 e o 

código CRC 1C6C3B7C7A6E8CC
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DESPACHO - DL Nº 1239/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Finanças e Tributação.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 24/11/2021, às 13:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1239 e o 

código CRC 1C6F3B7C7B6C8DC
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 633/2021

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Gabinete Deputado Estadual e Líder do PSL Luiz Fernando Guerra

 

PROJETO DE LEI nº 351/2021.

Autoria: Deputado Paulo Litro

 

EMENTA: Determina que os agressores que cometerem o crime de maus tratos arquem com 
as despesas do tratamento do animal agredido, bem como participe de medidas de 
conscientização.

Relatoria: DEPUTADO LUIZ FERNANDO GUERRA

 

1.RELATÓRIO 

O presente projeto de lei, de autoria do Deputado Paulo Litro, autuado sob o nº 351/2021, 
pretende responsabilizar os agressores de animais no Estado doo Paraná prevendo que, no caso de cometimento de 
crime de maus tratos o agressor arque com os custos dos procedimentos de medicina veterinária necessários à cura 
do animal, inclusive quando prestados por órgãos da administração pública. 

A proposição tramitou na Comissão de Constituição e Justiça recebendo parecer favorável, 
vindo agora para análise nesta Comissão de Finanças e Tributação. 

2. FUNDAMETAÇÃO

De início, cumpre-nos analisar a proposição a partir do art. 42 do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná – ALEP, que prevê as competências da Comissão de Finanças e 
Tributação: 

RIALEP, art. 42. Cabe à Comissão de Finanças e Tributação manifestar-se sobre: 

I – os aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que 
importem aumento ou diminuição de receita ou da despesa pública, Regimento Interno 37 
quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a Lei de Diretrizes 
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Orçamentárias e o orçamento anual; 

II – as atividades financeiras do Estado; 

III – a matéria tributária; 

IV – os empréstimos públicos; 

V – as matérias que disponham sobre a remuneração dos agentes políticos estaduais, 
incluindo os secretários de Estado, os magistrados e os membros do Ministério Público e 
do Tribunal de Contas; e 

VI – o atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

Ressalve-se que a Comissão não é impeditiva de prosseguimento, apenas deliberativa 
quanto à eficácia das normas sobre proposições relativas a matéria no nosso Estado, incapaz de obstar o 
prosseguimento do projeto de lei ao plenário da casa, independente do mérito do parecer aqui exarado.

A proposição pretende criar mais um instrumento eficaz no combate aos maus tratos 
praticados contra animais no Estado do Paraná.

A partir da aprovação da proposta, o autor deste tipo de crime fica obrigado a ressarcir todo e 
qualquer custo com o tratamento e cura do animal, vítima da ação.

Inobstante a dúvida deste parlamentar sobre a constitucionalidade da proposta, uma vez que 
parece tratar de responsabilidade civil, a qual é matéria do Direito Civil e, conforme prevê o art.22, inciso I da 
Constituição Federal, esbarraria em competência legislativa privativa da União, matéria já analisada pela Comissão 
pertinente, tendo sido emitido parecer favorável, no mérito, qualquer comando legal que venha a reforçar a proteção 
contra maus tratos a animais é de suma importância, principalmente como instrumento de conscientização dos 
transgressores que cometem este tipo de ação. 

E no âmbito de competências desta comissão, a proposta vem ao encontro das normas que 
protegem as finanças públicas uma vez que obrigam o ressarcimento inclusive de custos porventura dispendidos por 
órgãos da administração pública, portanto, não há qualquer renúncia de receita ou acréscimo de despesa, sendo 
assim o parecer é FAVORÁVEL à tramitação da proposição legislativa. É o voto

3. CONCLUSÃO

Por todo o exposto, o parecer é pela APROVAÇÃO da proposição legislativa nesta comissão 
de Finanças e Tributação.
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Sessão de Deliberação Híbrida, 30 de novembro de 2021.

Assinado Digitalmente

Deputado LUIZ FERNANDO GUERRA

RELATOR

DEPUTADO LUIZ FERNANDO GUERRA

Documento assinado eletronicamente em 02/12/2021, às 11:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 633 e o 

código CRC 1D6F3D8E4B5F5AF
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INFORMAÇÃO Nº 2323/2021

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 351/2021, de autoria do Deputado Paulo Litro, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Finanças e Tributação. O parecer foi aprovado na reunião do dia 1° de dezembro de 2021.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e

- Comissão de Finanças e Tributação.

 

Curitiba, 2 de dezembro de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 02/12/2021, às 19:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2323 e o 

código CRC 1B6A3A8E4D8F4AB
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DESPACHO - DL Nº 1505/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 03/12/2021, às 10:51, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1505 e o 

código CRC 1D6D3D8B4B8D4DD
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1030/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 351/2021

 

 

Projeto de Lei nº 351/2021

Autor: Deputado Paulo Litro

 

 

Súmula: Determina que os agressores que cometerem o crime de maus tratos 
arquem com as despesas do tratamento do animal agredido, bem como 
participe de medidas de conscientização.

 

I – SÍNTESE FÁTICA

 

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Estadual Paulo Litro, determina que os agressores que cometerem 
o crime de maus tratos arquem com as despesas do tratamento do animal agredido, bem como participem de medidas 
de conscientização.

 

Após análise feita pela Comissão de Constituição e Justiça, com a relatoria do nobre Deputado Márcio Pacheco, o 
Projeto foi aprovado, ante a ausência de quaisquer vícios de ordem constitucional ou legal.

 

O presente projeto também foi aprovado junto a Comissão de Finanças e Tributação, conforme o parecer do Deputado 
Luiz Fernando Guerra.

 

Desse modo, o Projeto foi encaminhado para a análise desta Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos 
Animais, acerca do mérito, merecendo aprovação também nesta comissão, consoante se passará a demonstrar. 
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II - MÉRITO

 

A Constituição do Estado do Paraná, em seus incisos VI a VII, de seu art. 12, confere competência ao Estado em 
comum com a União e aos Municípios, a proteção ao meio ambiente e o combate à poluição em qualquer de suas 
formas, bem como preservar as florestas, a fauna e a flora.

 

Ainda, nossa Constituição Estadual, no seu artigo 207, parágrafo 1º, inciso XIV, prevê que cabe ao poder público 
assegurar a proteção aos animais que sofram com atos de crueldade.

 

Vejamos:

 

 

Art. 207. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Estado, aos Municípios e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as gerações presente e futuras, 
garantindo-se a proteção dos ecossistemas e o uso racional dos recursos ambientais.

 

§ 1o. Cabe ao Poder Público, na forma da lei, para assegurar a efetividade deste direito:

 

XIV - proteger a fauna, em especial as espécies raras e ameaçadas de extinção, vedadas as 
práticas que coloquem em risco a sua função ecológica ou submetam os animais à 
crueldade;

 

 

Ainda, nossa Constituição Federal, no seu artigo 225, parágrafo 1º, inciso VII é clara também que é um dever do Poder 
Público defender os animais de atos de crueldade:

 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
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comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações.

 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:

 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco 
sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade.         

 

 

Procedendo à análise da Proposição, cabe transcrever, por primeiro, o disposto no artigo 51 do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, estabelecedor da competência da Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais, 
nos seguintes termos:

 

 

Art. 51. Compete à Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais, 
manifestar-se sobre as proposições que interfiram ou alterem o meio ambiente, que 
disponham sobre a conservação da natureza, que busquem evitar a depredação dos 
recursos naturais e que tratem da proteção aos animais. 

 

 

Conforme se verifica é um dever do Poder Público proteger os animais de maus tratos.

 

Os agressores que cometerem o crime de maus tratos devem arcar com as despesas do tratamento do animal 
agredido, bem como também participar de medidas de conscientização, essa é a ideia da presente proposição.

 

Nesse contexto, a concretização e aplicabilidade do Projeto de Lei, em análise, tem o objetivo de que o Estado puna e 
conscientize os agressores desse crime tão cruel que algumas pessoas insistem em cometer. 
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Com isso, o projeto, objetivo de análise desta Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos animais, merece 
aprovação com congratulações, na medida em que auxilia diretamente na concretização das diretrizes previstas em 
nossa Constituição Federal e Estadual. 

 

III - CONCLUSÃO

 

Pelo exposto acima, o parecer deste relator opina pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, nesta Comissão de 
Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos animais.

 

        Curitiba, 28 de março de 2022.

                              

 

 DEPUTADO GOURA

Presidente

 

 

 

DEPUTADO RICARDO ARRUDA

Relator

DEPUTADO RICARDO ARRUDA

Documento assinado eletronicamente em 30/03/2022, às 12:31, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1030 e o 

código CRC 1B6F4B8C6D5C4BF
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INFORMAÇÃO Nº 3936/2022

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 351/2021, de autoria do Deputado Paulo Litro, recebeu parecer 
favorável na Comissão Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais. O parecer foi aprovado na reunião do dia 29 
de março de 2021.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; 

- Comissão de Finanças e Tributação; e 

- Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais.

 

Curitiba, 1 de abril de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 01/04/2022, às 12:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3936 e o 

código CRC 1F6E4B8C8B2B6DF

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - DL Nº 2536/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 04/04/2022, às 18:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2536 e o 

código CRC 1F6B4B8E8A2B6AD
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